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eXtrato de decisÃo
Processo: 4071/2013
NoME do iNfraTor: MadEPorTaS iNd. E coMErcio dE MadEiraS E 
MoVEiS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 5979/2012/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 5233/2013
NoME do iNfraTor: JoÃo raiMUNdo do NaSciMENTo carValHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 e art. 93 lei 5887/1995, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, c/c 50 da lei federal 
9605/98 e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2269/2012/GEMaM, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos ter-
mos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais..

eXtrato de decisÃo
Processo: 19504/2013
NoME do iNfraTor: MarcElo ZaNEla
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, e art. 
225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6183/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos ter-
mos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais..

eXtrato de decisÃo
Processo: 380/2014
NoME do iNfraTor: carVoaria aUi-aÇU lTda-ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995 e no art. 
132, inciso i e Vi, da lei 5887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 § 1° do decreto federal 
6514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e 
225 da c.f/88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6823/2013/GEflor, ante a incidência da presquição da pretenção exe-
cutória, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 13276/2009
NoME do iNfraTor: dElMa coMErcio E NaVEGaÇÃo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 22 da lei estadual 5887/1995 
c/c art. 4° da resoluçao coNaMa 357, inciso iii, em consonância com o 
art. 62 inciso V do decreto federal 6514/2008, e art. 225 da constituição 
da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1454/2009/dirad, ante a incidência da prescrição intercorrente, o que 
torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 32355/2013
NoME do iNfraTor: dilSo SPErafico
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 6749/2013/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 14328/2015
NoME do iNfraTor: JUliMar PaTricio aNdradE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47§1° e 3°do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°4242/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 39323/2012
NoME do iNfraTor: cEdrÃo MaEiraS da aMaZoNi lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 §1° do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2251/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 15466/2013
NoME do iNfraTor: MariaNo GoMES carValHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6251/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 32228/2015
NoME do iNfraTor: Marcio doS SaNToS VEraS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 § 3° do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 7793/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 36645/2013
NoME do iNfraTor: MacEdo iNUSTrial lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 2272/2013/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 38388/2012
NoME do iNfraTor: JoÃo raiMUNdo VaZ dE alMEida
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5887/95, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e art. 225 da 
constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2160/2012/GErad, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 38859/2013
NoME do iNfraTor: EliVaNo JoSÉ MarTiNS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 § 1° e 3° do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 6741/2013/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 12910/2014
NoME do iNfraTor: SiViriNo QUEiroZ caValcaNTE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995 e no art. 
132, inciso i e Vi, da lei 5887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94 da lei 5887/1995 e art. 
66 do decreto federal 6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei 
federal 9605/1998 e 225 da c.f/88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6063/2014/GEflor, ante a incidência da presquição da pretenção exe-
cutória, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos, sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.


